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AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Processo nº 742.235 

Natureza: Inspeção Ordinária 

Município: Cataguases 

Procedência Câmara Municipal de Cataguases 

Ano Referência 2007 

 

 

 

  JOSÉ AUGUSTO GUERREIRO TITONELI, já qualificado nos autos, vem 
perante Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 

 Conforme documentação anexa, o peticionário formalizou um acordo nos autos 
do processo de número 0122895-98.2013.8.13.0153 (Ação de Improbidade 
Administrativa), o qual foi homologado e confirmado o pagamento nos autos do processo 
de número 5003947-34.2021.8.13.0153. 

 É de fundamental importância esclarecer que o valor bloqueado ainda no ano de 
2014, corresponde às verbas de gabinete do período de 2005/2008. 

 A título de exemplificação, conforme consta na decisão proferida pelo Juiz da 
Primeira Vara Cível da Comarca de Cataguases e, também, na manifestação do MPMG, 
o valor pago corresponde à “verba de gabinete”, a qual cobria gastos dos vereadores com 
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postagens de correspondências, cópias xerográficas, assinaturas de jornais e revistas, 
material de escritório, combustíveis e viagens do interesse do legislativo. 

 Logo, obviamente, encontra-se incluso o período de janeiro a junho de 2007 
correspondente aos valores de combustíveis e diárias de viagens. 

 Não há, portanto, que se falar em remessa dos autos para o Ministério Público, 
muito menos, em adoção de procedimentos cabíveis à espécie. 

 Ante o exposto, requer o prosseguimento do feito para que haja o seu 
arquivamento. 

 Termos em que pede deferimento. 

  

Cataguases, 04 de agosto de 2022. 

 

Rafael Vilela Andrade 
OAB/MG 142.655 
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